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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7. GP Nº 357, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022

Defi ne a equipe de transição da administração atual para a nova 

administração eleita para o biênio 2023-2024 no âmbito do 

Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (TRT-7).

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução nº 95, de 29 de outubro 

de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, e no art. 31 do Regimento Interno desta Corte;

 CONSIDERANDO o Ofício Conjunto TRT7.GAB1.GAB9.GAB7 nº 01/2022 

nos autos do Processo Administrativo Eletrônico (Proad) nº 6026/2022,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Designar, sob a coordenação da primeira, os(as) seguintes integrantes 

para comporem a equipe de transição da atual gestão para a administração eleita para 

o biênio 2023-2024:

 I – MARIA ROSELI MENDES ALENCAR, Desembargadora do Trabalho;

 II – FERNANDO ANTÔNIO DE FREITAS LIMA, Secretário-Geral da Presidência;

 III – NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA, Diretora-Geral;

 IV – EDNEVALDO MEDEIROS PEREIRA, Secretário-Geral Judiciário;

 V – PATRÍCIA CABRAL MACHADO, Secretária de Governança e Gestão Estratégica;

 VI – JOAREZ DALLAGO, Secretário de Gestão de Pessoas;

 VII – FABIANO REGO DE SOUSA, Secretário de Orçamento e Finanças;
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 VIII – PAULO ROGÉRIO DA CUNHA MOURA, Assessor-Chefe do Gabinete 

do Desembargador do Trabalho Clóvis Valença Alves Filho;

 IX – MAIRLE MARIA LINO GALDINO, Assessora-Chefe do Gabinete do 

Desembargador do Trabalho Durval César de Vasconcelos Maia;

 X – ANTÔNIO RIBEIRO NOBRE, Assessor do Gabinete do Desembargador 

do Trabalho Durval César de Vasconcelos Maia.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 04 de novembro de 2022.

 REGINA GLÁUCIA CAVALCANTE NEPOMUCENO
 Presidente do Tribunal


